COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER

Parecer ao Projeto de Lei nº 34/2015

Ementa: “Dispõe sobre a concessão de subvenções sociais para o exercício de 2016 e dá outras providências. ” 

Autoria: Prefeita

Relatório:

No dia dez de dezembro do ano de dois mil e quinze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar o Projeto de Lei nº 34/2015 - “Dispõe sobre a concessão de subvenções sociais para o exercício de 2016 e dá outras providências”, de autoria da Prefeita, quanto a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual.

Estavam presentes os Vereadores Vicente Pereira da Cruz (Presidente); Salim Salema Pimenta (Vice-Presidente) e Sálvio Pires de Souza (Relator).

Em sua justificativa, a Prefeita ressaltou que o projeto tem como objetivo disponibilizar recursos, mediante convênio, para entidades que prestam serviços essenciais nas áreas de saúde, assistência social, educação, cultura, esportes e de defesa do meio ambiente e desenvolvimento sustentável.  Exerce, assim, o papel de suplementadora e estimuladora da iniciativa dos particulares nesses campos. Esclarece, ainda, que o presente projeto visa o atendimento aos arts. 25 e 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal e aos arts. 12 e 16 da Lei nº 4.320/64.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Finanças Públicas, conforme preceitua o art. 52, II, b, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, verificar a “repercussão financeira das proposições e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”.

Partindo destes princípios, com base no parecer jurídico da Casa, observa-se que as subvenções são destinadas às instituições públicas ou privadas, de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa e que visam custear despesas concernente à prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional. 

Através dos convênios, o Estado pode atuar de forma cooperada com as entidades privadas de caráter filantrópico e assistencial, onde ambos realizam uma soma de esforços para o alcance do mesmo fim.

Cumpre destacar que a concessão de subvenções deve estar em consonância às exigências da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que institui normas de Direito Financeiro, e à Lei de Responsabilidade Fiscal, a qual determina que a transferência de recursos públicos para entidades privadas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e estar prevista na Lei Orçamentária Anual. 

Observando o cumprimento às determinações legais acima descritas, verifica-se que a Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei 3.416, de 25 de agosto de 2015,  estabeleceu em seus artigos 27 e 28 as condições para a transferência de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos. 

A Lei Orçamentária Anual, por sua vez, traz também previsto em seu bojo, as dotações correspondentes à concessão das referidas subvenções sociais.

Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável ao Projeto de Lei 34/2015, o qual está em conformidade aos requisitos financeiros da matéria. 


Sálvio Pires de Souza

Relator

Voto da Comissão:

A Comissão de Finanças Pública, por unanimidade, acata o parecer do Relator e exara Parecer Favorável ao Substitutivo ao Projeto de Lei nº 11/2015.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2015.



    Vicente Pereira Cruz

     Salim Salema Pimenta




Presidente


         Vice-Presidente

